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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA OITO DE AGOSTO DE 

DOIS MIL E DEZOITO NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral número um mil 

cento e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para 

tratar de diversos assuntos. A Sessão foi Presidida pelo Vereador Elielson Elias 

Mendes e Secretariada pelo Vereador Marcelo Marco Duarte Fonseca. Faltou a 

Vereadora Fabíola Melo de Carvalho. Havendo número Regimental, o 

Presidente deu por aberta a Sessão e solicitou ao Secretário que fizesse a 

leitura do expediente que constou: Pareceres ao Projeto de Lei nº 169/2018 de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a abertura de 

crédito suplementar para o orçamento do Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Cordeiro e dá outras providências.”; Pareceres ao Projeto de Lei 

nº 170/2018 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “Dispõe sobre 

abre crédito suplementar por assinatura de convênio no Orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde de Cordeiro.”; Pareceres ao Projeto de Lei nº 171/2018 de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a abertura de 

crédito suplementar para o orçamento do Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Cordeiro.”; Pareceres ao Projeto de Lei nº 172/2018 de autoria do 

Poder Executivo, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a abertura de crédito 

suplementar para o orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Cordeiro.”; Projeto de Lei nº 173/2018 de autoria do Poder Executivo que 

dispõe sobre: “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar para o 

Orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeiro e dá outras providências.”; 

Projeto de Lei nº 174/2018 de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre: 

“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar para o Orçamento Geral do 

município de Cordeiro e dá outras providências.”; Projeto de Lei nº 175/2018 de 
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autoria do Poder Executivo que dispõe sobre: “Dispõe sobre a Abertura de 

Crédito Suplementar para o Orçamento do Instituto da Pensão Aposentadoria e 

benefícios de Cordeiro.”; Pareceres ao Projeto de Resolução nº 010/2018 de 

autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre: “Altera o § 1º do artigo 106-A 

Regimento Interno.”; Projeto de Lei nº 156/2018 de autoria do Vereador 

Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes, que dispõe sobre: “Autoriza a 

Secretaria de Educação a instituir o uso do jogo xadrez na rede municipal de 

ensino do município.”; Projeto de Lei nº 166/2017 de autoria do Vereador 

Robson Pinto da Silva, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a proibição da 

execução, reprodução e utilização de músicas que contenham conteúdos que 

façam apologia ao sexo, as drogas, a violência e a prática de crimes na rede 

pública e privada de ensino e em eventos realizados pelo poder público e 

privado no âmbito do município de Cordeiro.”; Projeto de Lei nº 167/2017 de 

autoria do Vereador Robson Pinto da Silva, que dispõe sobre: “”Infância sem 

Pornografia” e o respeito dos serviços públicos à dignidade especial de 

crianças e dos adolescentes, pessoas em desenvolvimento e em condição de 

especial fragilidade psicológica.”; Requerimentos nº 064 e 065/2018 de autoria 

do Vereador Robson Pinto da Silva; Indicações nº 177 e 178/2018 de autoria 

do Vereador Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes; Indicações nº 324 e 

325/2018 de autoria da Vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes; 

Indicações nº 329 e 330/2018 de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva; e, 

Documento do Expresso Farinha. Posteriormente, o Presidente concedeu a 

palavra ao Vereador inscrito Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes, que 

iniciou o seu pronunciamento discorrendo sobre Emendas Parlamentares para 

execução e aquisição de benfeitorias para o município. Falou sobre a licitação 

para aquisição de veículos para o município e a construção do cinema ao lado 

da Câmara. Falou ainda sobre a importância da fiscalização dos vereadores. 

Finalizou falando do seu compromisso como vereador e solicitou respeito com 
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relação a sua opinião. Após, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores 

Amilton Luiz Ferreira de Souza, Robson Pinto da Silva, e Jussara Barrada 

Cabral Menezes pela Liderança de Partidos. Os Vereadores oradores 

discursaram sobre: Pregão presencial para contratação de empresa de 

sonorização; reforma dos pavilhões do Parque de Exposições; questionamento 

se o município está arcando com cargos com salários do Estado; denuncia com 

relação a cargos comissionados dentro da Secretaria de Meio Ambiente; 

quantitativo de veículos na Secretaria de Saúde; Saldo em caixa do IPAMC; 

implantação do novo Plano de Cargos e Salários do Magistério e da 

necessidade de cortes em cargos comissionados; aumento na folha de 

pagamentos do Executivo de trezentos mil e da necessidade de cortes em 

cargos comissionados; e, solicitação do envio da relação de exames 

autorizados pela Secretaria de Saúde. Ato continuo passou-se a ordem do dia: 

em única discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 170/2018 de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “Abre crédito suplementar por 

assinatura de convênio no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Cordeiro.”, que foram aprovados por unanimidade; em única discussão, 

votação e redação final o Projeto de Lei nº 170/2018 de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre: “Dispõe sobre abre crédito suplementar por 

assinatura de convênio no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Cordeiro.”, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação 

os pareceres ao Projeto de Lei nº 171/2018 de autoria do Poder Executivo, que 

dispõe sobre: “Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar para o 

orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Cordeiro.”, que foram 

aprovados por unanimidade; em única discussão, votação e redação final o 

Projeto de Lei nº 171/2018 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: 

“Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar para o orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Cordeiro.”, que foi aprovado por 
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unanimidade; em única discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 

172/2018 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a 

abertura de crédito suplementar para o orçamento do Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Cordeiro.”, que foram aprovados por unanimidade; em 

única discussão, votação e redação final o Projeto de Lei nº 172/2018 de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a abertura de 

crédito suplementar para o orçamento do Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Cordeiro.”, que foi aprovado por unanimidade; em única 

discussão os pareceres ao Projeto de Resolução nº 010/2018 de autoria da 

Mesa Diretora, que dispõe sobre: “Altera o § 1º do artigo 106-A Regimento 

Interno.”, que, após votação nominal, foram aprovados por unanimidade; em 

única discussão e redação final o Projeto de Resolução nº 010/2018 de autoria 

da Mesa Diretora, que dispõe sobre: “Altera o § 1º do artigo 106-A Regimento 

Interno.”, que, após votação nominal, foi aprovado por unanimidade; em única 

discussão e votação o Requerimento nº 64/2018 de autoria do Vereador 

Robson Pinto da Silva, que foi aprovado por unanimidade. Após, o Presidente 

encerrou a Sessão convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a 

realizar-se no dia treze de agosto de dois mil e dezoito às dezoito horas. Nada 

a mais para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo Primeiro 

Secretário e pelo Presidente após a aprovação do Plenário. 

 

 

 

        Marcelo Marco Duarte Fonseca                             Elielson Elias Mendes 

                       1º Secretário                                                      Presidente 


